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A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG (“CEMIG”), companhia 

aberta, com ações negociadas nas bolsas de valores de São Paulo, Nova Iorque 

e Madri, vem a público informar, nos termos da Instrução CVM nº 358 de 

03/01/2002, conforme alterada, à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, à B3 S.A. 

– Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e ao mercado em geral, que sua coligada, Renova 

Energia S.A. (“Renova”) divulgou, nesta data, Fato Relevante com o seguinte teor: 

 

“A Renova Energia S.A. – Em Recuperação Judicial (RNEW3; RNEW 4 e 

RNEW11) (“Companhia” ou “Renova”), em atendimento à Instrução CVM nº 

358/2002, conforme alterada, informa aos seus acionistas e ao público em 

geral que o Conselho de Administração da Companhia aprovou, no dia 17 

de setembro de 2021, a aceitação da proposta vinculante apresentada 

pelo VINCI ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 

INFRAESTRUTURA (“Vinci Energia”) por meio de sua investida V2I Energia S.A., 

tendo como gestora a Vinci Infraestrutura Gestora de Recursos Ltda (“Vinci”) 

para a aquisição da totalidade das ações ordinárias e preferências, 

escriturais e sem valor nominal de emissão da Enerbrás Centrais Elétricas S.A. 

(“Enerbrás”) e indiretamente da Energética Serra da Prata (“ESPRA”), pelo 

valor de R$ 265.800.000,00 (duzentos e sessenta e cinco milhões e oitocentos 

mil reais), na condição de primeiro proponente (“Stalking Horse”) e com 

direito de igualar a oferta de terceiros interessados em tal aquisição, sujeito 

a condições precedentes usuais, incluindo o atendimento das disposições 

previstas no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas 

do Grupo Renova e a realização de um processo competitivo para a 

alienação da UPI Enerbrás, no âmbito do Processo de Recuperação Judicial 

em trâmite perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Comarca de São Paulo/SP. (“Transação”). 

 

O valor ofertado é maior que o previsto no Plano de Recuperação Judicial, 

demonstrando a qualidade dos ativos gerenciados pela Companhia e a 

diligência da administração em seus processos de alienação. 

 

O Vinci Energia é um FIP – IE com suas cotas listadas na B3 (VIGT11) desde 

05.11.2019, possui um patrimônio superior a R$ 800 milhões, 

aproximadamente 10.000 cotistas. Sua estratégia de investimento combina 

a eficiência do FIP-IE, a estabilidade do setor elétrico com a experiência e o 

foco no resultado da gestão Vinci. 

 

O Grupo Vinci foi fundado em 2009, atualmente possui mais de R$ 57 bilhões 

sob gestão, contando com 297 colaboradores, dentre os quais 34 sócios,  



 

  

 

divididos em escritórios no Rio de Janeiro, São Paulo, Recife e Nova York. O 

Grupo Vinci possui um histórico de amplo sucesso, compreendendo 

investimentos em diversos setores da economia, dentre os quais destacamos 

os investimentos realizados na Equatorial Energia S.A. (energia), Light 

(energia), LEST - Linha de Energia do Sertão Transmissora S.A. (energia), Água 

Vermelha Transmissora S.A. (energia), Arcoverde Transmissão de Energia 

(energia), Transmissora Porto Alegrense de Energia (energia), Complexo 

Mangue Seco (energia), Grupo Los Grobo (agronegócio), Austral (seguros e 

resseguros), Unidas (locação de veículos), Burger King (varejo), Le Biscuit 

(varejo), Cecrisa (revestimentos cerâmicos), Companhia Brasileira de 

Offshore (navegação), Uniasselvi (ensino superior), Domino´s Pizza Brasil 

(varejo), Vero Internet (telecom) e Cura (saúde). 

 

Esta Transação está devidamente alinhada com a estratégia traçada pela 

Companhia em seu plano de recuperação judicial, continuará permitindo o 

seu saudável soerguimento e a diminuição de seus passivos de forma 

substancial, especialmente para o pagamento dos credores extraconcursais 

e concursais, além de manter parcela desses recursos para a manutenção 

de suas atividades operacionais, conforme previsto no Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

Concluída a presente Transação, a Companhia se dedicará integralmente 

ao desenvolvimento, implantação e geração de projetos de energia 

oriundos de fontes eólicas e solares. 

 

A Renova reitera o compromisso de manter os acionistas e o mercado em 

geral devida e oportunamente informados nos termos da legislação 

aplicável.” 

 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2021. 

 

Maurício Dall’Agnese 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores, em exercício 


